





				PROJETO DE LEI Nº 516/96











				ALTERA OS LIMITES DOS DISTRITOS DE CHUMBO 				E PINDAÍBAS











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Os limites dos distritos de Chumbo e Pindaíbas, de conformidade com a descrição e mapa do IGA, Instituto de Geociências Aplicativas, passam a ser os seguintes:





	I - Entre os distritos de Chumbo e Pindaíbas: 





	    Começa no Ribeirão Areado, na foz do córrego Cachoeira; sobe por este ribeirão, até à foz do ribeirão Pindaíbas; por este, até a foz do córrego do Ranchinho, daí segue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Ranchinho, depois pela vertente direita do córrego das Posses, até o ponto fronteiro à  sua cabeceira nos limites do município.





	II - Entre os distritos de Chumbo e Patos de Minas:





	     Começa no rio da Prata, na foz do córrego do Gigante; daí atinge, pelo espigão a estrada BR-365, no divisor de águas rio da Prata/ ribeirão Areado, prossegue pela estrada até às proximidades da fazenda Leal, nos limites com município de Lagoa Formosa.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996
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